
PREFEITURA MUHICIPIL DE POLIR
ESTADO DE SÃO PAULO
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De 03 de Julho na l aan==:B==a==a===H=a =aLáÉ

Knispoz SOBRE INCLUSÃO DE META AO pl.Anal
plUaiAnUA]J l)oi município DE pilAR DO subi

PARA' 0 PERÍODO DE 1990 à ].993 - LEI Ne l

1006/90 DE 07/!.Z/90"

ZOAR ])[AS DE GÓBS, Frefei.to ]üllüc]pa.]. de

H.].ar do Su], Estado de São M.u].ol no u o de suas abri.buições, '

faz saber que & Cânazn Municipal- aprovou 8 ele sanciona e promul'
ga a segui.nte Lei :

ê2$.B....IQ - Acrescenta ae ao Plano P].aria,

Dual- do Mlnicípío Faze Q pez'Íg
de de ].990 à 2993, cona'bi'bilião pelos Anexos constantes da l,eí no'
1006/90 de 07/l.i/90, uiva meta. para construção de um 'pz'enfio cola '

936 m' pala funcionamento do Centro de Reagi.citação de Menor'es e
Deficientes. Func]ona]. Progremátíca .188.1001- cação '
e Cultura.

Âi:&.b...Z! Lei entrará em vigor na '

data. de sua. pubblicação revoga.

das as di.sposlções elü contrario.

i.

p'iia

. «u , . .30 6 1 .Pref.. Mini.cípal

Regi.strada e puõb].ícada na Seca'etaz'ia da '

Prefeitura Ihxni.cipal de Pilar do Sul, n%,lâlãífa supra.
/

'enente Ármcide. 2ó5 - FOMES (0752) 78-74}2 e 78-7 r8. 790
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